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           EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA __VARA  
DA COMARCA DE CRATEÚS/CE 

 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT) 
ADRIANO/DRA. ANTONIA DERAHIUIU 
 
 
 
 
 
 
                    
 
                       
                     GABRIEL MARQUES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, estudante, 
portador do RG nº. 20150934313, expedido por SSP/CE, inscrito no CPF sob 
o nº. 08344141397, residente e domiciliado na Rua João Sidney Martins, n° 
94, Campo Verde, município de Crateús/CE, CEP: 63700-970, sem endereço 
eletrônico, vem à presença de V. Excelência, por sua advogada, com escritório 
profissional situado na Rua Dr. João Tomé, nº. 998-A, Centro, Crateús/CE – 
CEP: 63.702-885 – Celular/WhatsApp: (88) 99619–6396, e-mail: 
deranysantos@hotmail.com, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA 
(SEGURO DPVAT) em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A. (CNPJ nº. 09.248.608/0001-04), e sede na Rua Senador 
Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205), pois a 
mesma é a representante de TODAS seguradoras consorciadas do seguro DPVAT 
em todo o território nacional (art. 1º da Portaria SUSEP nº 2.797/2007 e art. 41 
da Resolução CNSP nº 332/2015), bem como, é a instituição conveniada com o 
TJCE para receber citação/intimação eletrônica, com base na lei n.º 6194/74, 
alterada pelas Leis n°. 11.482/2007 e 11.945/2009 e demais dispositivos legais 
que rege a espécie, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 
                                                                        

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
                       Preliminarmente, requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA por 
ser pobre na forma da lei, não podendo, portanto, arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo dos próprios sustentos e de 
sua família, tudo com base no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal/88, 
bem como nos ditames estabelecidos pela Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
o que pode ser feito mediante simples afirmação na própria  petição inicial (art. 
4º, caput) 
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DOS FATOS E DO DIREITO 
 
                        No dia 07 de Dezembro de 2019 o(a) autor(a) sofreu um 
acidente de trânsito, fato ocorrido nesta comarca de Crateús/Ce, vindo a ficar 
com debilidade permanente, conforme faz prova com o Boletim de Ocorrência 
Policial e a documentação médica, em anexo.  

 
Foi paga ao(a) autor(a) a titulo de indenização a quantia de R$ 

2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
(processo administrativo que tramitou sob o nº. 3200/146011), quantia esta 
disponibilizada em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira no dia 27/05/2020 no 
valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos) e a segunda em 30/06/2020 no valor de R$ 168,75 (cento e 
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), quando deveria ter sido 
paga a quantia de acordo com o grau de invalidez na qual o(a) autor(a) é 
portador(a). 

 
  
No presente caso, o (a) requerente ficou com debilidade 

permanente consistente em membro inferior direito conforme documentação 
médica em anexo, o que restará provado pela pericia médica judicial desde já 
requerida. 

 
O STJ publicou a súmula 474 em 13.06.2012, a qual 

determina que em caso de invalidez permanente parcial, a indenização 
do seguro DPVAT deve ser paga de forma proporcional ao grau de 
invalidez da vítima. 

 
Portanto, aplicando-se a súmula supramencionada e a tabela 

constante da Lei 11.945/2009, bem como, respeitando os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, de acordo com a tabela abaixo: 
 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA 
LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA 
(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um membro superior e de 
um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os 
olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: 
(a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre 
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deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou 
autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de 
função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES 
E INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um 
dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS 
REPERCUSSÕES EM ÓRGÃOS E 
ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional 
completa de qualquer um dos dedos do 
pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do 
baço 

 

                       Tendo o(a) requerente recebido à quantia de R$ 2.531,25 (dois 
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), este(a) ainda 
tem a receber complementação de acordo com sua INVALIDEZ 
PERMANENTE que restará apurada por ocasião da realização da pericia 
médica judicial futura a ser designada por este Juízo, para atingir o 
complemento da indenização no limite previsto para o seguro obrigatório 
DPVAT, nos termos da Lei n°. 6.194/74, alterada pelas Leis n°. 11.482/2007 e 
11.945/2009.  
 
                             

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição 
Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

08
98

-6
1.

20
20

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

72
E

B
11

F
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 D

ER
AN

Y 
M

O
U

R
AO

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
e 

TR
IB

U
N

AL
 D

E 
JU

ST
IC

A 
D

O
 E

ST
AD

O
 D

O
 C

EA
R

A,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
02

0 
às

 1
8:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

50
89

86
12

02
08

06
00

70
.

fls. 3



P á g i n a | 4 
 

        ANTONIA DERANY MOURAO DOS SANTOS – ADVOGADA - OAB/CE Nº. 34.613 
     ADVOCACIA: TRABALHISTA, CÍVEL, CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIA 

 

______________________________________________________________________________________________ 

End. Profissional: Rua Dr. João Tomé, nº 998-A, Centro – Crateús-Ce   
Cep. 63.702-885 - Celular/WhatsApp: (88) 99619 – 6396 – E-mail: deranysantos@hotmail.com 

 

indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão 
do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa,  

tendo direito assegurado aos honorários convencionados, 
fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos 
inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 
fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

 
Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a 

título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos 
interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o 
resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária.  
 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 
demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos 
de direito para respaldar o pleito - a procedência da presente ação de 
indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função 
social do advogado e respeito à ética profissional.  
 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 
 

Art.20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor 
as despesas que antecipou e os honorários advocatícios (...) 
 
§1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará 
nas despesas o vencido. (Alterado pela L-005.925-1973)  
 
(...) 
 
§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez 
por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973)  
 
§ 4o–“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 
anterior.” (g.n.) 

 
a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 
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Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por 
rebater a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito 
admitidas, com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja 
condenada no pagamento de honorários advocatícios. 
 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o 
art. 20, § 3º, ou seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte 
autora ultrapasse a metade do máximo permitido em lei, ou seja, o máximo 
permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, 
aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, que assim prevê:  
 

§3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por 
cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973)  

 
Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não 

ultrapasse a metade do valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o 
valor, requer a aplicação do parágrafo 4º do art. 20, que assim prescreve:  
 

§ 4o–“Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda 
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 
fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas 
das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.” (g.n.) 
 
Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que 

honorários os honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação do 
artigo 20, § 4º, do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos:  
 

“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem 
aviltar os honorários de advogado, que devem corresponder à 
justa remuneração por trabalho profissional; nada importa 
que o vulto da demanda não justifique a despesa” (STJ, AI n. 
325.270-SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. em 20-3-2001).  
 
“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar 
irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional.” 
(AgRg no Ag 954.995/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008 – 
grifou-se.) 

 
Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a 
indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

08
98

-6
1.

20
20

.8
.0

6.
00

70
 e

 c
ód

ig
o 

72
E

B
11

F
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 D

ER
AN

Y 
M

O
U

R
AO

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
e 

TR
IB

U
N

AL
 D

E 
JU

ST
IC

A 
D

O
 E

ST
AD

O
 D

O
 C

EA
R

A,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
02

0 
às

 1
8:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

50
89

86
12

02
08

06
00

70
.

fls. 5



P á g i n a | 6 
 

        ANTONIA DERANY MOURAO DOS SANTOS – ADVOGADA - OAB/CE Nº. 34.613 
     ADVOCACIA: TRABALHISTA, CÍVEL, CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIA 

 

______________________________________________________________________________________________ 

End. Profissional: Rua Dr. João Tomé, nº 998-A, Centro – Crateús-Ce   
Cep. 63.702-885 - Celular/WhatsApp: (88) 99619 – 6396 – E-mail: deranysantos@hotmail.com 

 

seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, 
caso o valor da condenação seja baixo.  

 
 
 

PEDIDOS 
 

Diante do exposto, sendo pacifica a legitimidade passiva e a 
existência do direito do (a) Autor (a), bem como preenchidos todos as 
pressupostos necessários, requerer a Vossa Excelência o que segue:  

 
 

A) A citação da ré no endereço supramencionado para, 
querendo, responder à presente pretensão jurisdicional no prazo legal, sob pena 
de revelia e confissão, constando do mandado as advertências do artigo 285 do 
CPC; 

 
B) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

condenando a Seguradora ao pagamento da complementação do Seguro DPVAT 
ao requerente, no percentual efetivamente devido de acordo com a lesão apurada 
em pericia médica, valor este que deve ser acrescido de correção monetária e 
juros de mora desde o evento danoso, posto que não fora aplicado ao pagamento 
administrativo o valor devido para a gradação da sequela de acordo com a tabela; 

 
C) Que não tem interesse na realização de audiência de 

conciliação com base no art. 319, inciso VII do novo Código de Processo Civil; 
 
D) Que após ouvir as partes, sejam, os autos remedidos ao 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania a fim de participar de 
mutirão DPVAT;  

 
E) Que seja designada a realização de perícia médica por 

profissional a ser indicado pelo MM. Juiz, pois, a PEFOCE não vem realizando 
pericias médicas desta natureza em virtude de recomendação do Ministério 
Publico, para aferição do grau da lesão do autor e aplicação da tabela da Lei 
11.945/09, facultando às partes nomearem assistentes nos termos do art. 421 
§ 1º, do CPC; 

 
F) Que eventual pericia a ser realizada pela PEFOCE seja 

preferencialmente o de abrangência do município onde o(a) autor(a) reside;  
 
G) A concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, 

nos termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar com 
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eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de 
sua família; 

 
H) Condenação da Requerida ao pagamento das custas 

processuais, bem como honorários advocatícios, estes arbitrados em até 20% do 
valor da condenação, respeitando os ditames estabelecidos pelo art. 85 § 2° 
e 8 ° do CPC. 

 

I) Ao final, REQUER EM SEDE DE PEDIDO SUBSEQUENTE, 

seja promovida condenada ao pagamento referente a correção monetária do 

valor já pago administrativamente entre data do evento danoso e o efetivo 

pagamento administrativo, com base nas sumulas 43 e 580 do STJ, tendo em 

vista que a empresa ré não aplicou a devida correção quando efetivou o 

pagamento em sede de pedido administrativo, devendo ainda, o valor ser 

regularmente corrigido e acrescido de juros legais desde a inadimplemento da 

Ré; 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.918,75 (seis mil novecentos e 
dezoito reais e setenta e cinco centavos) 
 

Nestes Termos, 
Pede DEFERIMENTO. 
Crateús/CE, data da assinatura eletrônica. 

 
 

ANTONIA DERANY MOURAO DOS SANTOS 
ADVOGADA OAB/CE 34.613 
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